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Projeto de Lei nº 080/05

Determina acessibilidade a Serviços Públicos em Conjuntos Habitacionais e Condomínios verticalizados, edificados no Município de Votorantim e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:



Art. 1º - Os Conjuntos Habitacionais e Condomínios verticalizados, edificados no Município de Votorantim, somente terão sua efetiva aprovação e liberação para habitabilidade, desde que possuam acessibilidade a serviços públicos.



Art. 2º - A acessibilidade aos serviços públicos de que trata o artigo anterior são os seguintes:



I – Afixação de recipientes devidamente adequados (lixeiras coletivas), em áreas de acesso comum, para o recolhimento e coleta seletiva dos resíduos (lixo) produzidos pelas famílias moradoras nos apartamentos;



II -  Implantação da individualização do consumo de água, um medidor por apartamento;



III -  Implantação de coletores (mini estação de tratamento de esgoto ETEs) nos conjuntos de prédios;



IV -  Implantação da individualização do consumo de energia elétrica;



V -  Implantação de rede de telefonia e acessibilidade a Rede de Internet e TV a Cabo;



VI – Implantação de elevadores de acesso aos apartamentos, nos conjuntos de prédios, acima de 06 andares.



Parágrafo único – As taxas e tarifas públicas cobradas pela realização dos serviços públicos colocados à disposição nos Conjuntos e Condomínios serão  responsabilidade dos seus moradores.



Art. 3º - As edificações que forem erigidas sem as devidas acessibilidades, não poderão ser liberadas.



Art. 4º - Os Conjuntos Habitacionais e Condomínios já habitados, terão prazo de 180 dias a contar da aprovação desta Lei, para se adequarem a presente.



§ 1º - O prazo afixado no “caput”, se aplicará apenas quanto à implantação da individualização do consumo de água, pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Autarquia Municipal de Votorantim.   



§ 2º - Os custos para implantação da individualização do consumo de água, através de medidores individuais, serão de responsabilidade dos proprietários dos apartamentos. 



§ 3º - Os custos com a implantação poderão ser parcelados nos moldes de cobrança do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, e cobrados nas contas de consumo de água mensais.



Art. 5º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 16 de novembro de 2.005.

Fernando de Oliveira Souza

Vereador


